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Atos oficiAis do Poder 
Executivo

EXTRATO DE CONTRATOS

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 001/2015 
Data: 27.01.2017
Licitação: Pregão Presencial nº011/2014
Objeto: prestação de serviços técnicos e especializados de implantação e manutenção de sistema informatizado 
integrado, e concessão do direito de uso do sistema informatizado, para controle e gestão no pronto socorro do 
Hospital e Maternidade de Cordeirópolis. 
Contratada: HM Sistemas Eireli Me
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses contados a partir de 01 de fevereiro de 2017
Processo Administrativo nº. 115/2017

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 011/2016 
Data: 19.04.2017
Licitação: Pregão Presencial nº 04/2016
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de conservação urbana no Município 
de Cordeirópolis.
Contratada: M.M Tecnologia Ambiental Ltda - EPP 
Valor Reajustado: R$ 7.249.383,42 (4,76%) IPCA/IBGE
Processo Administrativo nº. 405/2016 e nº812/2017

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

Atos oficiAis do 
SAAE

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

Ref.: Registro de Preço nº 001/2017
Considerando que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e estando ainda presente o 
interesse na contratação que deu ensejo à instauração do presente certame, HOMOLOGO e ADJUDICO o 
procedimento de que se cogita à Reluz Química Industrial Ltda.

Cordeirópolis, 17 de Abril de 2017

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA SILVA
Presidente Executivo do SAAE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 003/2017
Origem: Pregão Presencial nº 001/2017
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: RELUZ QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA
Objeto: Aquisição de 100.000kg (cem mil quilogramas) de Cloreto de Polialumínio 
(PAC)
Valor: R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses após a assinatura do contrato
Condições de Pagamento: no prazo de até 30(trinta) dias das entregas do produto
Data da Assinatura: 24 de abril de 2017

Cordeirópolis, 24 de abril de 2017.

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA SILVA 
Presidente Executivo

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 02/2017.

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS.
Contratada: AMADEU LUIZ DE PADUA 13956137884.
Objeto: Prestação de manutenção em computadores e outros equipamentos.  
Valor global: R$.33.588,00 (trinta e três mil e quinhentos e oitenta e oito reais).
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses.
Condições de Pagamento: Após emissão Nota Fiscal.
Data da Assinatura: 24 de abril de 2017.

Cordeirópolis, 24 de abril de 2017.

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA SILVA
Presidente Executivo
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R$ 1300,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP
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Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberta 
no Setor de Compras o Pregão Presencial sob n° 09/2017, do tipo menor preço, que objetiva a contratação de 
serviços especializados em criação de site, fornecimento de caixas de e-mails e transmissão ao vivo de sessões 
legislativas, conforme características descritas no anexo I do edital. Sessão de recebimento e abertura dos en-
velopes de propostas e documentos será no dia 10/05/2017 às 09h30, no Setor Administrativo da Câmara, sita 
a Rua Carlos Gomes n.999 - Jd. Jafet - Cordeirópolis/SP. O edital e seus anexos poderão ser acessados à página 
www.camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) opção ‘’Editais’’. Outras informações pelo telefone 
19-3546-6199/19-3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 24 de abril de 2017.

Laerte Lourenço
Presidente da Câmara Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO.

EDITAL N. 006/2017SELCORDEIROPOLIS – HOMOLOGAÇÃO FINAL

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, torna público a todos quanto o presente edital virem e dele conhe-
cimento tiverem que, após a análise da Comissão Examinadora especialmente nomeada para acompanhar o 
presente processo seletivo e, conforme despacho do Senhor Prefeito Municipal de Cordeirópolis,  datado dia 
24/04/2017, proferido no processo de nº. 001/2017SELCORDEIROPOLIS, fica homologado o resultado da 
Seleção Pública para as funções de Professor de Educação Básica II - Artes, Professor de Educação Básica II 
– Ciências, Professor de Educação Básica I – com especialização em Autismo, Professor de Educação Básica 
I – com especialização em Educação Especial, Professor de Educação Básica II – Educação Física, Professor 
de Educação Básica II – História e Professor de Educação Básica I – PEB I, objeto do edital nº. 002/2017SEL-
CORDEIROPOLIS-Resumido, publicado no jornal no dia 17 de fevereiro de 2017.

Cordeirópolis, 25 de abril de 2017.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA para aprecia-
ção e aprovação do Relatório de Atividades e as Contas da Diretoria Executiva (art.26, § único). 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cordeirópolis, com sede em Cordeirópolis, na Rua Lou-
renço Emelino Mazutti nº 664, Vila Olímpia, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por 
seu presidente Sr. Antonio Sergio Küller, CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais 
e contribuintes para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da APAE, às 20 horas, do dia 30 de 
maio de 2017, com a seguinte ordem do dia:

1- Apreciação e aprovação do Relatório de Atividades encerrado em 31 de dezembro de 2016. 
2- Apreciação e aprovação das Contas com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro 
de 2016, mediante parecer do Conselho Fiscal.

Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais, os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequên-
cia regular há, pelo menos, 1 (um) ano nos programas de atendimento da APAE, e os associados contribuintes, 
exigindo-se destes, a adesão ao quadro de associados da APAE há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia 
com as suas obrigações sociais e financeiras.

No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante e o outorgado 
deverão ser associados da APAE.

Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte.

A Assembleia Geral terá início, em primeira convocação, mediante a presença da maioria dos associados e, em 
segunda convocação, com qualquer quórum, meia hora depois, devendo ambas constarem dos editais de convo-
cação, não exigindo a lei de quórum especial.

Cordeirópolis, 30 de abril de 2017.

Antonio Sergio Küller
Presidente da APAE
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ERRATA

Na edição de 24 de março de 2017, no “Aviso de 
Credenciamento”, cujo objeto é “Credenciamento de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços de cas-
tração de animais caninos e felinos(macho e fêmea) 
nos termos da solicitação da Secretaria Municipal 

EDITAL

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a este Edital.

R  e  s  o  l  v  e

I - Publicar o Resultado final do processo de remoção para as vagas divulgadas através do Decreto nº 5.531, de 
20 de janeiro de 2017, com posterior alteração, no Quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Cordeiró-
polis, em atendimento ao disposto no Decreto nº 5.518, de 02 de janeiro de 2017, com posterior alteração, que 
regulamenta o processo de remoção de servidores no âmbito da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e sua 
autarquia, conforme estabelecido no Relatório final do processo de remoção anexo a este.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 24 de abril de 2017.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrado e arquivado na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria Municipal de Administração.

Celso Deziderio Gomes
Supervisor de Recursos Humanos

de Meio Ambiente”, onde consta “Credenciamento 
nº01/2017” lê-se “Credenciamento nº02/2017”.

Cordeirópolis, 24 de abril de 2017.

João Manoel de França e Silva
Diretor de Suprimentos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1 999

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1 999  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR. 
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2017 
), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O 
SERVIÇO MILITAR. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITA-
DAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  OR-
LANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ALEX FABIANO TEIXEIRA
ALEX LUCAS DA SILVA
ANDREI LUIS OLIVEIRA MARTINS
CAIO FELIPE DE SOUZA SILVA
CHARLES THOME DE FARIA
ELON EZIDIO CAVALCANTI DIAS
EMERSON ICARO RODRIGUES
EVALDO SOARES DA CRUZ
FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS
FLAVIO ALVES DA ROCHA
JOÃO BATISTA DOS SANTOS CARNEIRO
JOÃO PAULO DA SILVA DIAS
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
JHONATHAN HENRIQUE RIBEIRO
LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA
MARCOS CORDEIRO
RAFAEL FIGUEIREDO SOUSA
WELBERT EDUARDO DA SILVA
WELITON DUTRA FERNANDES
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